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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - tMG
CIDADE DOS PROFETAS

PMC/SEGOV/290/2002
ENCAMINHAMENTO/Faz
Secretaria Municipal de Governo
t2l07t02

Senhor Presidente,

Encaminhamos, em anexo, os seguinles projetos a fim de serem analisados
e votados pelos Seúores Vereadores.

. Projeto de Emenda à Lei O:gânica que..Dá nova redação aos s§ 2" e a., do art. lg4, daLei Orgânica Municipal;
o Autoriza Abertura de Credit: Especial, eo Dispõe sobre autorização pa:a firmar convênio de coraboração mútua entre o Municioiode congonhas e o coregiado de Gestores de Assistêrrcia sà"à a-" 

-iür""r;#r_
COCEMAS/I\,íG.

distinla consideração.
Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima e

AtenciosameÍte,

Marcelo o ngues
Secretário Munic overno
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Data

Exmo. Sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
Presidente da Câmara Municipal de
Congonhas/MG



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N." ,':.: DOO2,

Db@ sobre âutorüâÉo para firmar ttrrvênio de
colaboraÉo mútuâ entrc o MUNICiPIO D[
CONGONIIAS e o C@iado do Geslorts ltuni<ipab
da AssisÊncia Socisl do E§ado de Minâs C,erâb -
COGEMASMG.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta, e eu Prefeito
Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArL l" Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio de colaboração
mútua com o Colegiado dos Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de Minas Gerais -
COGEMAS^4G, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos.

ArL 2'A Administração Municipal deverá consignar, anualmente, em seu orçaÍnento,
dotação para cobertura das despesas deconertes do convfuo.

Art- 3" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçâo

Congonhas, 12 dejulho de 2002.
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Prefeito Municipal
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Marcelo Armanf6 Rodrigues

Secretário Municipal dc Assistência Social
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenns a hoÍra de ditig-rns a Vossa Excdàrcia e bon assim a seJs ilustses Parcsç para
atcaminhar ese Projeo de ki, que di@ sobre a*odzaçao para firmr convênio de núu]a colaboraÉo com
Colegiado dos Ge*ores N,funicipais da Assi$êncra Social do Esado de l\,,ÍiÍras Gq'ais - COGEMASIMG

Trata-se de uma filiação muito proveitos4 uma vez que manterá o Município sempre
bem informado a respeito das politicas públicas de Assistência Social g aind4 como forma de
município estar fortalecido ao tomar decisões em conjunto com outros Municípios.

O COGEMAS e uma entidade úlida, respeitadâ e sempre atenta aos problemas
pertinentes à Assistência Social. E uma Enüdade engqiada na defesa dos interesses e direitos dos
Municípios no âmbito da Assistàcia Social, tendo, inclusivg asseÍlto no CEAS - Conselho Estadual

de Assistência Social, bem mmo na CIB - Comissão Intergestora Bipartite.

Posto isso, com a convicção de que esta proposta será bem recebid4 cremos na

apreciação favorável do Projeto de ki por esa Enrerita Casa.

Aproveitamos o ensejo para renovar a V.Exa., e os nobres Edis nossos protestos
de distinta consideração.

Congoúas, 12 de julho

LL
TER PEREIRA NIONTEIRO

Prefeito Municipal
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\Íarcelo rigues

Secretário M unicipal Àssistência Social
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Câmara Municipal de Congonhas
Da";*tar.;* O,ullt qaL /4 H.,"r^í-.;JrJt

(,

o

,í
o

A r (.,

!ô
,

, tJC

Congonhas, 20 de agosto de2002.

Ref.: Projeto de Lei 057/2002 - Dispõe sobre autorização para firmar convênio
de colaboração mútua entre o N{unicípio de Congonhas e o Colegiado de
Gestores llíunicipais de Assistência Social de Minas Gerais - COGEMAS/MG

PARECER:

Favor requerer junto à Prefeitur4 cópia do estatuto do
COGEMAS 4G, bem como CNPJ.

Esteeonossopedido.

csl

Adriano Melillo
Procurador do Legislativo

Rua padÍe Antônio CorÍêa, ló3 - Centro - CongoúaíMc - Tel.: (31) l73l -1840 - Site: w\rw.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: camâmmc@conett.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa";rr"ar,"* e^hr,qal. /a H r^,r.*-t;Ja/t

Congoúas, 20 de janeiro de 2003.

Ref.: Projeto de Lei 057/2002 - Dispõe sobre autorização para Iirmar convênio
de colaboração mútua entre o lVlunicípio de Congonha.s e o Colegiado de
Gestores Municipais de Assistência Social de Minas Gerais - COGEMAS/MG

PARECER:

Versa o projeto sobre a adesão do município de Congonhas ao
COGEMAS/MG.

A iniciativa foi do Executivo que é competente para tal.

Quanto ao impacto financeiro, podemos asseveraÍ que a despesa será

de pequena monta, não necessitando tal impacto.

Este é o nosso parecer, smj.

A rrano Melillo
Procurador do Legislativo

Rua PadÍe Antônio CoÍÉa, 163 - CeotÍo - CongonhaJMG - Tel.: (31) 3731- 18,10 - Site: www.camaÍacoogoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conen.com.br

O assunto é de interesse estritamente local, cuja competência é do
próprio municipio.
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Ofício
Assunto
Origem
Data

Câmara Municipal de Congonhas
Pel";,*ar-^, Co,l*^,uL /r H.-r^/-r;JrJt

N'CMC/304/2002
Solicitação/Faz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
20t0a2aa2

Senhor PreÍeito

Para melhor analisar o Projeto de Lei no 57 f2OA2 - Dispõe sobre
autorizaçáo para firmar convênio de colaboração mútua entre o Município de Congonhas
e o Colegiado de Gestores de Assistência Social de Minas Gerais - COGEMAS/MG,
solicitamos a V.Exa. cópia do COGEMAS/MG e do CNPJ.

Atenciosamente

Vereador E RDEIRO MAT HOS
P ntê da Mesa Di

Câmara Municipal de Co as

RECEBI

Jo_r_-Q!-/-ge,-

buquerqueExmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG

Keila Nevti G rra ll
Mat 6888

CMC/hmfs

Rua padrc Anrônio Coíêa, t63 - Ceotro - Congoúas/Mc - Tel.: (31) 3731-18,10 - §ite: www.camuacongoúas.m8.gov.bÍ - E-mail: camaramc@conen.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n'
Origem
Data

PMC/SEGOV/489/2002
Secretaria Municipal de Governo
18112102

Seúor Presidente,

Em
estatuto do COGEMAS/I'IG.

Federal para
Casa Legislativa.

e distinta

n.' CMC130412002, anexamos cópia do

já enviou documentação à Receita
enviaremos ópia a essa

nossos protestos de estima

de GovernoSecretário

o

Exmo. Sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
Prcsidentc da Câmare Municipel de
CONGONEAS/MG
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Atenciosamente,
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COGENIASA,IG - COLEGIADO DOS GI'STORES
rV.TT.]NICIPAIS DA AS SI STÊNC IA SOC IÀL

U

ESTATUTO

CÂPITIILO I
Dn Detomitação, Se e, Foro, e Fbts

Art. t' - () COCENIASTUG - Colegiado dos Gestores Nlunicipais da..\ssistência Social do Estado de

Minas Gerais - É uma entidade civil, de rlireito privado, sem Íins lucraiivos, cont autonomia
adnriniskaliva- Iinalceira e palrirnoniai. de duÍaçào indetenniuada- com sede e foro enr Belo
Horizonte. regendo-se pelo presente Estatuto e norma§ cotnplementares.

à1. T - O COGEÀ{AS,MG tem por fina.lidades: lutar pela autonontia dos municipios; congregar os
gestoÍes dos ren'içoe lruliciparü dB trssistência socia.l. tiltcionando couro tircdo p.ennonente
de intercâmbio rle e;rperiências e irformações de seus merrrbros: participar da fonnulaçáo tlas
políticas de assistência social à nlvel estadual; atuar de todas as lbrnras para que a pol itica de
assislência social prestada às populaçúes dor municÍpios mineiros seja a melhor possivel.
Puógr'ofo Único Pora a cousecusslo de suos íinslidades o COGEIvIAS&ÍC se propõe:

s) Promover encontros. seminiirios e olrtros eventos que possibilitem
discussôes e troca de experiências;

b) Lutar pelo fortalecimento dos municipios uo Sisteua Estadual de

Assistêlcia Social. defendendo os iiterÊsses »rLlricipps na fuea dê

rs,:istência social. promovendo açôesjudiciais colelivas ou orlras que
se tizerem necegsÍiriar:

c) Diligerrciar no sentido de que os bestores Nluuicipais cle Assistência
Social participenr das decisóes tontadas lrelos ór2âos lbrlerais-
estaduais e rpunrcipais, que llles interessem direlaÍuente:

,l) Luta'. pela nullricipalização. tla assistência "'ociâ1. drâvés- (le run
processo que garanta recursos financeiros aos nrunicrpios para que
ester possorn. de tbrrna eiêtiva- executar sçôes que beneticienr a toda
populaçâo;

e) Panicipar da lbnnulaçár.r clas politicas de assistência social a nivel
estadttal, com representaçáo em instâncias clecisorias e acornparúar
sutr collcrÊtizsçüo t)os plÍxlos. pron:xnai e plojetos respectivos:

f) Leyanlat.e lrnnsmitir aos mmiclpios o mâ,ximo de irformações que
possibilitem a obtençâo de reculsos iinanceiros e técnicog, buscando a
arnpliaçáo de repasse de recursoo pa.ra o setor de assistência sociai
dos nruricipios:

g) Garantir a participaçâo de ilstfurcias organizadas da pollrlaçâo jrurlo
aos Conselhos de Assistência S4pia.l e dema.rs l'ómns de controle
social, promoveldo troça de experiêrrcias acerca do conlrole soçial.

h) Sugerlr to L--orrselho ao Cotrselho E.-tadual de ,{ssistência Social a
lbrmulação de proletos cle lei que versenr sobre a assistêrria social no
tunbito do'ertado

1*.q'-...
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CAPITTILO II
D os il [enú r os .4ss o c iados

Aí. 30 - Sáo membros a,ssociados ao C()GEMAS/MCj todos os Cestores Ü[unicipais de Assistência Soçi

6os NÍuricipios {o Estado de i!íinas Gerais, cuj as Prefeihras I\Íurlicipais procederent à desigraçâo

mediante correspondência encamirúaria pelo Prefeito Mtrnrcipal à Diretoria Exectttiva da Entidade.

ParâgraÍo lo O Secretário Adjunto, sub-secretârio. ou equivalente. poderá substituir o diri,qente

titular, com os mesmos direitos e deveres, destle que previanlente indicado ao

L:LIGEMASn\4C. na forma deste artigo.
Pú'âgraÍo 2'Evennrais substituiçôes <le tnembros que se alàstem dos órgãos mtrnicipais de

assistência social, por quaisquer Dlotivo§, seráo procedidas da làrrua pt'evista no

caput deste artigo.
Psrôgroío 3o Cada urenrbro aseocisdo deverà encanrirrhal cópia deste estatuto püla cor tecirttento

da Câmara N{unicipal de seu IMunicipio.

CAPÍTTILO III
Da Org attizaçilo

ArL 4" - A entidade será constitulda das seguintes instâncias tleliberalivas e executivas:
I Assenrbléia Geral ( AG )
II Direloria Executiva ( DE )
IIf Conselho de Representanles Re-qionais (CRR)
IV Colegiado de Representantes Regionais (COGEtr{AS/Reg)
V Conselho Fiscal ( CF )
Parág'afo Unico Sâo irstâncias rle apoio técrrico e adrninistratiyo (lo (l!)CEÀ'ÍAS,/i\{G

I Secretaria Executiva .'

tr SecretariaFinanceira

Seção I Da ÂssemDléia Gelal

Art. 50 - A Assembléia Geral dos Gestores Municipais da Assisténcia Social é a instância maxima de
deliberaçío do COGEMASÂvÍG. conposta por todos os I!íernbros associados. definidos no À1.
3o, e reunir-se-d uma vez por ano, obrigatoriamente, ou, extraordinariarnente. sempre que for
convocada. alravês de edital. pela Diretoria Executiva da entidade ou por maioria simples dos
rnelnbros do Conselho de Representantes Regionais.

Art.6'- Sâo competências e fimções da Assembléia Geral:
I EIeger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal do COcENÍASnrÍc;
tr Aprovar o plano de trabalho anual da Diretoria Executiv4
III Proruover o repasse de infornraçõei aoe aeus associados:
IV Votar as deliberações encamiúadas à assembléia geral;
V Aprova, alterações estatutárias.

Seção tr Da Diretoria Executiva

À1. 7" - A Diretoria Executiva do COGEMAS/MG será composta por um (()l)
presidente, un (01) secretdrio geml, um (01) l" secretdrio, um (01) l'
Tesotueiro.
Parágrafo l' A Diretoria Executiva será eleita em Assembléia Geral,

aclamação no caso de chapa úniba com mandalo de

reeleiçáo por i.eual Veriodo.fn
uí

preridente, um ({)l ) vice-
tesoru eiro. e urn (01) 3'

pelo voto di to ou por
itirla" umaum ano.

3\.1 I r.r d 3c l'l
2



"-'uâàil ti:Irlso :' '

presidente exeçutivo
Prrrígrofo.lo Em caso de vacàtcia dos dentais carios da Diretolia Executivr, o Conselho

Representantes Regionais procederá a substihrigão por qtralqtrer tlos seus metnb ro

.{í. 8'- Sâo competências e fixlçôes da Diretoria Executiva:
I Executar as deliberações daAssembléia Geral e do (jonselho (le Representantes Regionais:
tr Acompaúar eventos da política de assistência socia.l e, se preciso lbr, nrobilizal os gestores

municipais da assietêucia social a nivel estadual:
IIr Estimular e uxiliar a organizaçáo e formação de órgàos ntunicipais de assistência sociai

onde nâo existam:
w Representar o COCEIüASí\IG peralte outÍas instituiçôes de assistência social e cotçéneres.

sempre que necessário;
V Organizar Enconu'os Regionais preparalórios às Assembléias Cerais: convocar reuriões

ordinárias; participar <le Encontsos Regionais que discutam a polltica <le assisténçia social e

a articulaçâo dos órgâos gestores da polltica de .A.ssistência Socia.l, ern cor{urÍo cou o

COCEMAS/Re.g.
" t't Proceder a ilclusào dos nrerrrbros do CLIGEMAS^4G desigrados corübrlre o de.t.ilido no

Aí.3'.:
VII Convocar ordinariamente ou extraordinariamente a Assembléia Ceral, nalbrma do -{.rt. 5":
llII Apresentar anualmente plano de babalho à assembléia geral e relatórios, no mínimo

serneshal, dos ações da Diletoria Executiva- ao Conrelho de Repr'Êsentârúes Repionais:
D( Praticâr úos de gestâo necessários, respondendo solidariarnente por eles:
X Nomear q secretário executivo e/ou financeirot
)[ Convocar reuniôes da Diretoria Executiv:, com apoio da maioria úsoluta de seuq menrbros.
?srôgrsfo 1o Ao Presidente compete:

a) Representar o COGEMASÂ{G. jutlicial e eÍrajurlicialnente. ativa e
passlvaÍnentel
b) Delegar especificamente a outro membro a representação oficial do
COGEMASnVIct
c) Convocar as reuni0es da Diretoria Executivzq
d) Presidir e coordenar as reuniões da Diretoria Executiva, e da ..\ssernbléia Geral.
e) Convocar assembléiageral para debaler a dissolução da Entidade
D Representar os 

-eestores 
nrunicipais da assistência socia.l. conro nrenrblo titula.

rro Consellro Estadua.l de Assistência Socialt
g) Representar os Sestores municipais da assistência socia.t do estado de Ivtinas
Gerais jurto ao Colegiado Naciona.l de Cestores Municipais de Assistência Social
- COGEMAS.

Par'âg'afo 2" Ao Vice-presidente compete:
s) Representâr o COGEMASiIIG perante con)issóes técnicas da área estadual de
acordo com o Presidente;
b) Auxiliar o Presidente ltas suas atribuições;
c) §ubstihtir o Presidente ern caso de vaçârcia ou impedimento do nresuro.
d) Representar os gestores municipais da assistência sociaJ. como membro
suplente, no Conselho Fxtadual de Assistência Social;
g) RePreselrtãr os Bestores nlunicipais da assistência social do estado de Minas
Gerais jrrnto ao Colegiado Nacional de Gestores Mruricipais <le Assistência Social
- COCEIVIAS, como suplente do presidente.

ParágraÍo 3" Ao secretário geral compete:
a) Desenvolvet' as atividades da secretu.ia ger.all
b) Representar o COGEÀ{AS,/N.{G, em comum acordo com o presidenôe,
c) Substituir o Presidente e o Vice-presidente, em caso de irnpedir#nto te

perÁgrsfo 2o o cargo de mernbro tla diretoria Executiva do coGENIAS/'NÍC e Privalivo de

ruuricipal rla assirtência social ou seu substifuto. corúbnne definirlo no art'

presente Estatulo, implicando a perda desla conclição na perda do ntzutdato

Porôgrafo 5" Ém caso de vacância do cargo de presidente. a substituiçáo se lbrá pel

rlos nesnos; 
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l
d) Prover apoio à ÍezJizaçâo das reuniÔes ordinárias e erlraordirráriar da D lretona

Exeçutiva e do Conselho de Representantes Regtonais

Ao Primtriro Secretário colnpete
a) Auxiliar ou substituir o Secretário Cjeral nas stras alribtriçÕes:

b) Nlanter os membros do Colegiado de Cestores r\Íunicipais da Assistência Social
(C()GEMAS/NÍG), informados das alividades cla Diretoria Executiva e do

Conselho de Represelltartes Regionais. bem cotno das alividades realizadas em

fiurçllo do aÍt. 2" deste Estahúol
c) Prepoal os relatórios da Diretoria Executiva ao Consellto de Repl esetttalúÊi

Regionais e Assembléia Geral.
Ao Priureilo Tesoureiro contpete:
a) Desenvolver a política financeira do CC)CEI\{ASÂ{C;
h) Coordenar em arlicrrlaçâo com a secretaria l.inanceira. as linmças e arlministrar
o patrinrónio do COGEi\IAS/MG;
c) Resporxabilizar-se pelâ prestaçío de corltas ao Conselho Fiscai.

Ao Segmrlo Tesotreiro compete:
a) .{rxiliar o 1" Tesoureiro ent suas alribuições e alividades;
b) Substihrir o lo Tesoureiro em seus impedimentos.

l(
o

ParógrÂto 4'

Porúgrofo 5"

Parâgrafo 6'

t
n

o
&No

l- §eçío Itr Do Consdho de Rcpresentontes Regionais (CRR)

Art. 9" O Colselho de Representsntes Regionais serâ composto pela óiretoliâ Executiva e 01 representalte
de carla regional.
Parrigrsfo l" Os representantes das re-ciões serào eleitos pelos Gestores I!Íunicipais da

Assistência Social da respectivas regiôes, através de suas Assembléias, pelo
nresmo perÍodo de mandalo da Diretoria Executiva do COGEIVIASI1IIG.

Parâgrafo 2" É direito e dever clo representante eleito parlicipar das retniões mensais ordiniirias
do Conselho de Representà)tes Regionais. Cabe à Diretoria Elecutiva do
COGEMAS^4G çomuniçar aos gestores muticípais da região a ausênçia de seu
representante a três reuniires ordiuárias ou extraordinf ias consecutivas. oü -5

intercaladas.

Art. l0 - São competências e filnções do Conselho de Representsntes Regionais:
I Diwlgar e incentivar a parlicipaçào dos gestores municipais da assistêncin social rras,r reuniões ordinárias do COGEMAS/REG e COGEMAS/MG
tr Debâtel' e encanirüar à asseortrléia geral o plaro de trúalho apresentado pela diretoria

executiva do C()GEÀ,lAS/N{Gl
III Pt opor' à Asrenrbléia Geral alteraçôes estatutárias. quando i-or o casol
ry Atuar como orientador e ponto de apoio às ativiclades da Diretoria Executiv4 irnplern"r1r,,1o

as propostas do COGEMAS em Minas Gerais;
V Aprovar o relatório anual e as respectivas contas da Diretoria Executiv4 e encaminhá-las à

Assenrbléia Cela.l:
YI Convocar a Assembléia Geral, alé sessenta dias após o término rlos mandatos municipais dos

novos Gestores Ivlulicipaio de Assistência Social, para eleiçâo das instâncias deliberalivas
do COGEMASÂ{G;

VII Fixar as respectivas competências e renlunerâções do Secretár'io Executivo e./ou Filalceiro.

Seçâo fV Do Colegiado Regional rlos Gestores ltlunicipais da Àssistência Socid (COGEIIAS,{REG)

À1. f 1- COGEÀ{AS/REG - O Colegiado Regional dos Gestores À{turicipais da Assistência Social -será
composto por todos os gestores municipars da assistência social da re,eiâ.o e reprpsentado no
Conselho de Representantes Regionais por 0l (um) titular e seu respectivo suplente. .,/

./ /t --,2." -*-- "\..Lf .-^ÀrM=..i.f I

{

IUl.

I



.\J1. l2 - Conrpete ao COCEMAS/REG desenvolver, no funbito de sua regiáo, ân rllesnras

COGEMASiMC.
Pnrágraío l" O Colegiado Regionat de Gestores .lvÍuricipais da Assistêtrçia Social se leuri

rnensalmente, e 1.5 dias antes rla-q Assernbléias Gerais [)rdinárias. conl pauta

previamente agendada
ParâgaÍo 2" Na impossibilidade de realizaçâo de reuniões ou Assenrbléias Regionais, será

desiptado pela Diretoria Executivo, "ad refetendutt" da .Assentbltiia Geral. utt
representante lernporririo para cada regiào com mandalo nâo superior a seis meses,
podendo sel Lenovado, desde que náo ulh'apasse ao nrartdalo do llresidente do
COGEMAS/MG,

Seção V Do Conselho Fisca.l

Art. 13 - O Conselho Fisca.l eleito pela Assembléia Gera.l, pelo voto direto, pelo mesmo período de
nrandalo da Diretoria Executiva- será conrposto por (03) fês Inernbros etltivos e (03) três
suplentes.
Psrágrafo 1' O cargo de Conselheiro Fisca.l é privativo de Gestor r,-tunicipal de Assistência

Socia.l, ou seu rubstituto, collforme definido no ,n. l'do presente Estatuto,
inrplicanclo a perda desta condiçâo na perda do mandato:

' Parágrato 2" A substituiçâo do titular ocorrerá imedialarnente pela suplência- na ordem de 1". f". e

3" suplente;

Art. 1{ - Sâo competências e firnções tlo Conselho Fisca.l:
I Aconrpanhal a execuçâo orçamentária e fiuauceira do COGEIvÍ.A.S/NIC;
II Analisar anua.lmente as contas apresentadas pela Diretoria Executiva na Assembléia Geral e

ploviderrciar a publicaç[o das nresmas.

Seçío vI Das Formas de Votssío

.{rt. 15 - Nas instàncias Assenrbléia Geral. Colselho de Representaúes Regionais, e Diretoria Erecutiva o
critério de votaçâo será o da maioria simples.
Parógrafo Único: O quónxn p aestas reuriões ser'á o de dois terços dos associados enr prinreira

chamada e o de quantos associados estiverem presentes em se.gunda chamada
urna hora após a prir»eira-

c oIt emlssâo e

CAPÍTULO IV
Das Disposiçiies Gerais e Tratrittitias

Aí. 16 - Os ntenrbros associados poderâo convocal extraordinoliarneute a Assenrbléia Geral, por dez por
cento, ahavés rle requerimento dirigido à Diretoria Executíva do COGEMAS/MCj.

Art. 17 ' Os recursos do COGEMASÂ{G serão constituídos de doaçôes e subvencões de entidades
públicas ou congêneres, de confibuições de seus associados e prestâções de serviços.
ParágraÍo tlnico: O valor rlas conb-ibuiçôes e a periodicidáde serão propostos pela Diretoria

Executiva e aprovados em reuniôes ordinárias do Conselho de Representantes
Regionais.

fut. l3 - A administraçâo dos recursos, incluindo: assinahrra de documentos financeiros. nrovirnentaçâo rlas
colrtas de depôsitos; assinâhx'a de plopostas e/'ou coDtÍalos para úertür'a de
endosso de cheques; solicitaçáo de informagões de saldo e exhalos de contas; re ção ões 7/ 7t.LT

,-j t\i iuí' ,{, +'r
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s,

rl

de cheques; r'ecebirnentos e quitaçóes, deverá ser làita senrpre conr duas assirralulas,
primeira a do presidente, e a segunda. do seçretiirio finarceiro ou executlvo. nornearlos pelo
L] O GEI!ÍAS.4\,í G.

.tt. l9 - Os ntembros a-ssociar.los náo lespondcrn aliva e nem passivanrelte pelas obri,eações sociais do' (:ociEMAS^.ÍG.

Àrt. 20 - Quanto ao quorurn deliberativo para a.lteraçâo <io preselle EstalrÍo 0u <lissoluçào clo
COGEÀÍ.ASitr{C, será exigido o mhrimo (le dois ter'ços dos xsociados, desde que haja colvocaçáo
específica para tal fim, coúorme art. l-§.

. Puôgrafo 1o: Ern caso de disroluçâo da Brtidade fica estóelecido que o patinlônio selà
rlestinado a entidade congenere rle âmbito estadual ou naciolal.

Alt. 21 - Os casos omissos serão resolvidos pelas instâncias deliberativas do (lt)GEIvÍASrM<j "
reGrendur»" da Assenrbléia Geral.

fu1. 22 - Este Estâtuto enka em vigor a partir da data de

COGEIUÂS^\,ÍG e posterior publicaçâo.

" 
frL a.!! 

', Ç!-\3 i ' ' :- 1'L' J- L ' r'

sua aprovação pe la Assenrbléia G*rzl do
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa";-"a'* e'in'qal' /4 Ho*4'í-'';Jà2

À llL/
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,(

Congonhas, 24 de fevereiro de 2003.
ri oo

Exmo. Sr,
Michael Pereira Souza Neto
DD. Presidente da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n" 05712002 - Dispõe sobre autorização para Íirmar
convênio de colaboraçã o mútua entre o MI-INICÍPIO DE CONGONHAS e o
Colegiado de Gestores de Assistência Social de Minas Gerais - COGEMASMG

RELATÓRIO

O presente projeto de lei dispõe sobre autorização para firmar
convênio de mútua colabonção com Colegiado de Gestores de Assistência Social -
COGEMAS/MG.

Trata-se de uma frliação müto proveitos4 vez que manterá o
Município sempre bem informado a respeito das políticas de Assistência Social e,

ainda, como forma do município estar fortalecido ao tomar decisôes em conjunto
com outros Municípios.

O assunto é de interesse local, cuja competência é do próprio
município.

ANIV"{LDO A IO SANTOS COELHO
Relator r_.

J^4-1"

I

o,

Rua PadÍc A ô o Con€a, 163 - CentÍo - CoogoúaVMG -Tel.: (31)3731-18,10- Site: www.camaÍacongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramç@cooeÍ.coo.br

t

O projeto é legal e constitucional. Sou pela aprovação.

lÉ-



PREFEITI.IRÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PMC/SEGOV/o82/2003
Secretaria Municipal de Governo
12t0312003

o I ,r
o
ho,

$u

ccf,

Seúor Presidente,

Enúamos para complemento de documentação o CNPJ do
Colegiado dos Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de Minas Gerias -
COGEMAS/I\iÍG, para que possam dar continuidade à aná,lise e aprovação do Projeto de Lei n.'
0s712002.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

Marcelo rrgues
Secretário M de Governo

Ermo. Sr.
Vanderlei Custódio Martins
Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS/MG

PRACA PRFSTDFNTF Kl|RIÍSCHFCK ías - CFNTRÔ - CONGÔNHÂS - irc CFp 36'z1ís-l'ÍI1- TFI /31\ 3731-1iTl- FAX í31\ 3711-'12()

Oficio no

Origem
Data



e §eceita Federal

Comprovante de lnscriçáo e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confire os dados de ldentiÍicação da Pessoa Juridica e, se houver guelquer divergência, providencie junto
à SRF a sua âtualização cadaíral.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNScRiÇÁo
03.532.C87'000t{0 coMpRovANTE DE tNscRtçÃo E DE srruAçÃo

CADASTRAL
13r08i 1897

COLEGIADO DOS GESTORES OA ASSISTENCIA SOCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

JLO OO ÉSIABELECTMENTO (\OME DE FANTASIÀ)

EMASIMG

cóolco E D€scRçÂo oA arvrDÂoE EcoNôMrca pRrNcrpaL

75.í í€{r0 - Adminldracro publlcâ em gêÍal

cóDtco E DEscRtÇÀo DA NAÍuREzÀ JURiolcA
3026 - ÂSS@|ÂCAO

NÚMERo
94

COMPLEMEÀÍIO
9 ANDÀR

CEP
30.í90{r90

BÀ]RRO]OISÍRiTO
SANTO AGOSTNHO

MUNICIPIO

BELO HORIZONTE MG

SÍIUÀÇÀO CAOASTRAL

ATTVA
OÁTA DA SIÍUAÇAO CAOASÍRAL
t3r08rí997

o^Í.A oA $ruAçÀo EsPEcrrÀ!

Voltar I

I
lr

tn

UU

NO

Jo
o

Aprovâdo pela lnstrução Normativa SRF n" 200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 1210312003 às 16:20:20 (data e hora de Brasília).

LOGRAOOURO

RUA MARTIM DE CARVALHO
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Câmara Municipal de Congonhas
Dal";^.ar^,* Cr^ll^^,raL /a Hut r;&/t

Congonhas, 22 de abril de 2003

Comissâo de Saúde e Assistência Social
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de Lei O57I2OO2 - Dispõe sobre autorização para Íirmar
convênio de colaboração mútua entre o município de Congonhas e o
Colegiado de Gestores de Assistência Social de Minas Gerais -
COGEMAS/MG.

Projeto originário do Chefe do Executivo que é competente
para sua iniciativa

O projeto visa autorizaÉo para firmar convênio, integrando o
município ao Colegiado de Gestores de Assistência Social, devendo ser aprovado
pelos edis.

Esteéomeurelalório.

9
M L E SO NETO

ç?LAt CO)--/C-Lw9OL=

CMC/mgrm *.-.-/

It
tt

Rua Padre Ântônio Conêa, 163 - Cenro- CorgoúaVMG -Tel.: (i I ) 3731- 1840 - Site: www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-Ínail: camaranc@conelt.com.br

RELATORIO

I



Pa";-r.at* Cr,ll^^,ral /4 H @l^/-r;/íJt

PR()P()SIÇÂ() DE LEi À'0l5i2itü3

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, aprovou:

Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio de
colaboração mútua com o Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social
do Estado de Minas Gerais - COGEMAS/MG, entidade civil de direito privado,
sem fins lucrativos.

Art. 2o A AdministraÉo Municipal deverá consignar, anualmente, em seu
orÇamento dotação para cobertura das despesas decorrentes do convênio.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

Câmara Municipal de Congonhas, aos trinta dias do mês de abril do
ano dois mil e três.

DiSí,üE Sü6RE ÂUTORIZÂ9ÃO .PARA FIRMAR
coNVÊNlo DE COLABORAçÃO MÚTUA ENTRE O
MLJNICíPIO DE CONGONHAS E O COLEGIADO DE
GESTORES DE ASSISTÊNCIA SOCIÂL DE MINAS
GERAIS - COGEMAS/MG.

vANDERLE,I#r! lurlMA RrrN s
Presidente

CMC/mgrm

Rua PadÍe Anrôlio CoÍÍêa, I ó3 - CentÍo - CongonhaíMc - Tel.: (] I ) 3731- [8,10 - Silei www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaomc@conett.com.br

Câmara Municipal de Congonhas



Câmara Municipal de Congonhas
Dal";*tar* erin^,*L /a Hua^t"y;Jdt

PROPOSIÇAO DE LEI N'ol5/2ooJ

orspoe soBRE AUToRtzAÇÃo PARA FTRMAR
couvÊno DE coLABoeaçÃo uúrun ENTRE o
naurulcípro DE coNGoNHAs E o coLEGrADo Dos
cESToRES MuNlcrpArs oa assrsrÊncte soctAL Do
ESTADO DE MINAS GERAIS - COGEMAS/MG.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, aprovou:

Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio de
colaboração mútua com o Colegiado dos Gestores Municipais da Assistência
Social do Estado de Minas Gerais - COGEMAS/MG, entidade civil de direito
privado, sem fins lucrativos.

AÍ1. T A Administração Municipal deverá consignar, anualmente, em seu
orçamento dotação para cobertura das despesas decorrentes do convênio.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos trinta dias do mês de abril do
ano dois mil e três.

la, n lt ,J-l(tyl_l _
vANDERiET óusrodo MARrrNs

Presidente

CMC/msmr

Ruâ Padre Antôrio CoíÉq ló3 , Cent o - CongoúaVMG - Tel.: (l l) 3731-1840 - Site: www.camaracongoúas.mg.gov.br _ E_mailt camaramc@conett.com.bÍ



Câmara Municipal de Congonhas
Pa";-t"a,"* eiln^,*1. /a H.^"r.í-b;/íJ,

Ofício
Assunto
Origem
Data

No cMc/160/2003
EncaminhamenlolFaz
Presidência da Câmara
30/04/2003

Encaminhamos a V.Exa. os trabalhos que tramitaram na
Reunião Ordinária desta Casa, realizada em 29 de abril:

Projeto de Lei no O57|2OO2 - Dispõe sobre autorização para Íirmar convênio de
colaboração mútua entre o Município de Congonhas e o Colegiado dos
Gestores Municipais da Assistência Socia! do Estado de Minas Gerais -
COGEMAS/MG. Aprovado em 1'e 2a discussão e votação simbólica por 10 votos
favoráveis. (Proposição de Lei no 15l2OO3).

Projeto de Lei no O8A2OO2 - Estimula valorização do espaço urbano. Aprovado,
com emenda, em 1" e 2a discussão e votaÉo simbólica por 08 votos favoráveis e 01
contrário. (ProposiÉo de Lei no 1612003).

Atenciosamente.

VANDERL ARTINS
Presidente da Càmara fulunicipal de eongonhas

."tm*'
ctoyo

Fro"tl'Exmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal uÉoÉ,P\r

^<tyY

,\Lv
Rua Padrc Antôlio CoÍÍêa, 163 - Ceotro - CongoúaVMG - Tel.: (]l) 3?31-1840 - Site: www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: ca.maramc@conett.com.br

Senhor Prefeito.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.416, DE 5 DE MAIO DE2M3.

Dispõe sobre autorização para lirmar convênio de
colaboração mútuâ entrt o MINICiPIO DE

CONGONHAS e o Colegiado dos Gestolts
Municipais da Assistência Social do Estado de
Mirras Gernis - COGEMASMG.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 3" Esta Lei entra eÍn ügor na data de zua pubücação

Congoúa§, 5 de maio de 2003

Art. l' Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio de colaboração
mútua com o Colegiado dos Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de Minas Gerais

- COGEMAS^,ÍG, entidade ciül de direito privado, sem fins lucrativos.

.a'
Art. 29', rA Administração Municipal deverá consignar, anualmente, em seu

orçamento, dotação páia iobertirra das d'espesas decàrrentês do convênio.

:

(-

G MONTE
Prefeito Municipal

,a Ít4:t V'-'-
Marcelo Armnàad ffifgu/s

Secretário Municipnl de Asiistência Social
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No cÍric/í6012003
EncaminhamenÍolFaz
Presidência da Câmara
30to4t2m3

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos
Reuniáo Ordinária desta Casa, realizada em 29 de abril:

que tramitaram na

Projeto de Lei no O57|2OO2 - Dispõe sobre autorização para firmar convênio de
colaboração mútua entre o Municipio de Congonhas e o Colegiado dos
Gestores MunÍcipaís da Assistência Social do Estado de Minas Gerais -
COGEMAS/ÍúG. Aprovado em 1a e 2'discussáo e votaÉo simbólica por 10 votos
favoráveis. (Proposição de Lei no 1512003).

Projeto de Lei no OSUÀOOZ - Estimula valorização do espaço urbano. Aprovado,
com emenda, em 1'e 2'discussão e votaçáo simbólica por 0B votos favoráveis e 01

contrário. (Proposição de Lei no 1612003).

Atenciosamênte

,o*r=*.=,W{r-o1ole MARTINS
Presidente da Câmara Munícípal de Congonhas

Exmo. Sr.
Gualter Pêreira Monteiro
Prefeíto Municipal

CMC/mgrm

Oficio
Assunto
Origem
Data

I
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